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O Conselho Sueco de Acreditação e Avaliação da Conformidade (SWEDAC) estabelece[footnoteRef:1] o seguinte, por força do Capítulo 8, Secção 1, da Portaria relativa ao Tráfego de Táxis (2012:238) e da Secção 3 da Portaria relativa à Acreditação e Avaliação da Conformidade (2011:811) e adota as seguintes recomendações gerais.  [1:  Ver a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.] 



Âmbito 

Secção 1	Estes regulamentos contêm disposições relativas aos requisitos e à avaliação de um dispositivo acessório acoplado a um taxímetro. 

Definições

Secção 2	Para efeitos destes regulamentos, os termos e palavras são utilizados na aceção da secção 2 do STAFS 2022:1[footnoteRef:2] em taxímetros. Além disso, para efeitos dos presentes regulamentos, entende-se por: [2:  Regulamentos do Conselho de Acreditação e Avaliação da Conformidade (STAFS 2022:1) em taxímetros.] 

1. método de pagamento: a forma de pagamento, efetuada eletronicamente, sob forma física, através da concessão de crédito ou por qualquer outro meio;
2. corrida: transporte solicitado no tráfego de táxi a partir do momento em que o taxímetro passa de «Livre» para «Em serviço» e termina quando o taxímetro passa de «Em espera» para «Livre», e
3. exame de tipo: um procedimento de avaliação da conformidade mediante o qual um organismo acreditado examina a conceção técnica de um dispositivo acessório e garante e declara que este cumpre os requisitos dos presentes regulamentos. 

Requisitos do dispositivo acessório

Secção 3	Um dispositivo acessório deve cumprir os requisitos do apêndice aos presentes regulamentos.

Requisitos aplicáveis aos fabricantes de dispositivos acessórios

Secção 4	O fabricante de dispositivos acessórios deve assegurar que os dispositivos são concebidos e fabricados em conformidade com os requisitos estabelecidos no apêndice aos presentes regulamentos.

Secção 5	O fabricante deve dispor de um sistema de gestão documentado com procedimentos e instruções para garantir que os dispositivos acessórios produzidos em série cumprem os requisitos dos presentes regulamentos.

Conselhos gerais

O sistema de gestão do fabricante deve cumprir os requisitos da SS-EN ISO 9001 (Sistema de Gestão da Qualidade — Requisitos) nas peças relacionadas com a produção em série de dispositivos acessórios.

Secção 6	A fim de assegurar que um dispositivo acessório cumpre os requisitos dos presentes regulamentos, o fabricante deve submeter o dispositivo acessório à avaliação da conformidade, mediante: 
1. exame de tipo; e
2. avaliação de sistemas de gestão para a produção em série de dispositivos acessórios.

Secção 7	Se o procedimento de avaliação da conformidade demonstrar que um dispositivo acessório cumpre os requisitos dos presentes regulamentos, o fabricante deve marcar o seu invólucro com:            
1. o nome do fabricante; 
2. o número de série do dispositivo acessório ou de suas várias unidades;
3. número do certificado, e
4. a designação ‘STAFS 2022:2’.
As marcações devem ser apostas num local adequado para inspeção pelas autoridades e devem ser claras, indeléveis e inequívocas.

Secção 8	O fabricante deve conservar uma cópia do certificado do dispositivo acessório e dos seus anexos, juntamente com a documentação técnica, durante, pelo menos, 10 anos após o último dispositivo acessório ter sido fabricado.

Secção 9	O fabricante deve assegurar que o dispositivo acessório é acompanhado de instruções de utilização. As instruções de utilização devem ser de fácil compreensão e conter, no mínimo, uma descrição da forma como todas as produções prescritas em papel ou em formato eletrónico são obtidas em conformidade com os presentes regulamentos, bem como a gama de temperaturas e a gama de tensões em que o dispositivo acessório funciona.

Avaliação da conformidade

Organismo de certificação

Secção 10	A avaliação da conformidade deve ser efetuada por um organismo de certificação de produtos acreditados para a tarefa prevista no Regulamento (CE) n.º 765/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 2008, que estabelece os requisitos de acreditação e que revoga o Regulamento (CEE) n.º 339/93.

Pedido de exame de tipo e avaliação do sistema de gestão

Secção 11	O pedido de exame de tipo e de avaliação dos sistemas de gestão para a produção em série de dispositivos acessórios deve ser apresentado a um organismo de certificação, tal como referido na secção 10. O pedido deve conter a documentação técnica pertinente. Deve ser possível avaliar, com base na documentação, se o dispositivo acessório cumpre os requisitos dos presentes regulamentos. A documentação técnica deve conter: 


1.	uma descrição geral do dispositivo que inclua os ambientes climáticos, mecânicos e eletromagnéticos em que o dispositivo acessório se destina a ser utilizado, a fonte de alimentação e outros fatores necessários para o funcionamento do dispositivo acessório da forma prescrita; 
2.	projetos globais de conceção e fabrico e esquemas de componentes, subconjuntos e circuitos; 
3.	uma descrição das partes eletrónicas do dispositivo acessório com desenhos, diagramas, fluxogramas dos circuitos lógicos e informações gerais que expliquem as características e o funcionamento das peças, incluindo uma descrição dos selos e características exigidos pelo ponto 6 do apêndice aos presentes regulamentos;
4.	as descrições e explicações necessárias para a compreensão da documentação referida nos pontos 2, 3 e 12, incluindo o funcionamento do dispositivo;
5.	resultados dos cálculos e exames de projeto;
6.	resultados de testes adequados, sempre que necessário, para demonstrar que o dispositivo cumpre os requisitos dos presentes regulamentos em condições nominais de funcionamento e em determinadas perturbações ambientais; 
7.	Um certificado de exame UE de tipo ou um certificado de exame UE de projeto para taxímetros que contenham partes idênticas às contidas no projeto; 
8.	condições de compatibilidade entre o dispositivo acessório e o taxímetro;
9.	instruções de utilização em conformidade com a secção 9; 
10.	instruções de instalação;
11.	indicação do local de fabrico; e
12.	documentação do sistema de gestão com uma descrição dos procedimentos de fabrico e autocontrolo do fabricante.

Procedimento de exame de tipo e avaliação dos sistemas de gestão

Secção 12	Durante o exame de tipo, um organismo de certificação deve, mediante pedido do fabricante, avaliar se um dispositivo acessório, representativo de uma produção prevista, cumpre os requisitos do apêndice aos presentes regulamentos.
O organismo de certificação deve igualmente proceder a uma avaliação do sistema de gestão no que diz respeito aos procedimentos de produção e ao autocontrolo do fabricante, bem como a uma auditoria no local nas instalações do fabricante, a fim de garantir que o fabricante está em condições de produzir produtos que cumpram os requisitos estabelecidos no apêndice aos presentes regulamentos.

Certificados

Secção 13	Se o exame de tipo e a avaliação do sistema de gestão tiverem demonstrado que um dispositivo acessório cumpre os requisitos, o organismo de certificação pode emitir um certificado.

Secção 14	O certificado e os respetivos anexos devem conter as informações necessárias para avaliar a conformidade dos produtos fabricados com o dispositivo acessório examinado e para efetuar a instalação e o controlo do dispositivo utilizado. Em todos os casos, as informações devem incluir:
1.	as condições de compatibilidade entre o taxímetro e o dispositivo acessório;
2.	as medidas necessárias para garantir a integridade do dispositivo no que diz respeito à selagem e ao software; 
3.	os elementos necessários para identificar o dispositivo ou as suas unidades constituintes e as informações necessárias para verificar se o(s) dispositivo(s) demonstra(m) a conformidade com o(s) dispositivo(s) acessório(s); 
4.	se necessário, as informações específicas necessárias para verificar as características dos aparelhos fabricados;


5.	nome e endereço do fabricante e, se for caso disso, nome e endereço do seu mandatário;
6.	conclusões do exame; e
7.	quaisquer condições para a validade do certificado.

Secção 15	O certificado é válido por dez anos a contar da data de emissão e pode ser renovado por um período adicional de dez anos de cada vez. 
Antes de um certificado ser renovado, o organismo de certificação deve ter em conta os resultados dos controlos aleatórios previstos na secção 17, bem como outras informações recebidas pelo organismo de certificação, e decidir sobre quaisquer ensaios ou exames necessários.

Secção 16	Um certificado nos termos destes regulamentos não deve fazer parte de um certificado de exame UE de tipo referido no STAFS 2016:1[footnoteRef:3] relativo aos instrumentos de medição. [3:  Regulamentos do Conselho Sueco de Acreditação e Avaliação da Conformidade (SWEDAC) (STAFS 2016:1) sobre instrumentos de medição.] 


Requisitos aplicáveis ao organismo de certificação após a emissão de um certificado

Secção 17	O organismo de certificação deve monitorizar anualmente o autocontrolo do fabricante e efetuar a amostragem aleatória pertinente da produção.

Secção 18	Se o fabricante notificar alterações ao dispositivo acessório que possam afetar a sua conformidade com os requisitos dos presentes regulamentos, o organismo de certificação deve reconsiderar a emissão da homologação. Se, após a avaliação, o dispositivo acessório continuar a cumprir os requisitos, o organismo de certificação deve emitir um novo certificado.

Secção 19	O organismo de certificação deve revogar um certificado se tiver conhecimento de que um dispositivo acessório por ele certificado não cumpre os requisitos dos presentes regulamentos em vigor.

Secção 20	O organismo de certificação deve apresentar imediatamente à SWEDAC certificados emitidos e respetivos anexos. O organismo de certificação deve igualmente notificar a SWEDAC caso um certificado seja revogado.

Secção 21	O organismo de certificação deve conservar a documentação técnica, incluindo a documentação apresentada pelo fabricante, até ao termo da validade do certificado.

Outros

Secção 22	O SWEDAC pode, em casos individuais e sempre que existam motivos específicos para tal, conceder isenções à aplicação dos presentes regulamentos.
__________

1. Este estatuto entra em vigor em 1 de outubro de 2022.
2. O estatuto revoga os regulamentos e recomendações gerais do Conselho de Administração (STAFS 2012:5) sobre dispositivos acessórios para taxímetros.
3. Os organismos de certificação acreditados para efetuar a avaliação da conformidade de acordo com o STAFS 2012:5  em dispositivos acessórios para taxímetros serão considerados acreditados para efetuar a avaliação da conformidade nos termos do novo estatuto.
4. O antigo estatuto pode continuar a ser aplicável se o pedido de exame de tipo tiver sido recebido pelo organismo de certificação antes de 1 de outubro de 2023. Todavia, os certificados emitidos na sequência desse pedido não podem ser renovados. 




Em nome da SWEDAC


ULF HAMMARSTRÖM
			
			Mikael Schmidt



Anexo

Requisitos do dispositivo acessório 

1.	O dispositivo acessório deve ser concebido em função das condições de temperatura e humidade em que se destina a ser utilizado. Como requisitos mínimos, deve ser concebido para condensar a humidade do ar e suportar uma temperatura superior de 55 °C e uma temperatura inferior de -25 °C. 

2. 	O dispositivo acessório deve estar conforme com a classe de ambiente mecânico M3, em conformidade com o ponto 1.3.2 do apêndice 1 do STAFS 2016:1 relativo aos instrumentos de medição. 

3. 	O dispositivo acessório não deve ter características suscetíveis de facilitar a utilização fraudulenta. 

4. 	O dispositivo acessório deve ser robusto e os seus materiais constitutivos devem ser adequados às condições de funcionamento e ao ambiente em que se destina a ser utilizado. Deve ser concebido de modo a não aumentar desnecessariamente o risco de lesões corporais em caso de colisão. 

5. 	As características prescritas para o dispositivo acessório não devem ser afetadas de forma inaceitável pela ligação de qualquer outro dispositivo ao dispositivo acessório, por qualquer característica do próprio dispositivo ligado ou por qualquer dispositivo à distância que comunique com o dispositivo acessório. 

6. 	Deve ser possível selar física e eletronicamente o dispositivo acessório de modo a assegurar as características prescritas quando o taxímetro estiver a ser utilizado. Os componentes do dispositivo acessório que sejam críticos para as características prescritas devem ser protegidos contra influências externas e internas. Qualquer ação no dispositivo acessório e nos vedantes deve ser facilmente visível. 

7. 	As partes das funções do dispositivo acessório que são reguladas por estes regulamentos, e são determinadas por software, devem ser protegidas contra modificações intencionais ou não intencionais de acordo com o seguinte:
1.	O código deve ser armazenado numa memória cujo conteúdo não possa ser afetado pelo utilizador;
2.	O conteúdo da memória do código do programa deve ser verificado automaticamente quando o dispositivo acessório estiver ligado a uma tensão.
3.	O dispositivo acessório não deve ser suscetível de afetar a função ou o conteúdo do totalizador.

8. 	O software crítico para as características prescritas deve ter uma indicação e soma de verificação únicas da versão do software e ser protegido de outras influências que não as prescritas. Os sinais de intervenção devem ser visíveis durante um período de tempo razoavelmente longo.

9. 	Os dados a produzir em papel ou em formato eletrónico, ou conforme indicado pelo dispositivo acessório, e o software essencial para as características prescritas que são armazenados ou transmitidos devem ser adequadamente protegidos contra a corrupção acidental ou intencional.

10.	O dispositivo acessório deve ser concebido de modo a que o equipamento taxímetro, no estado instalado, possa desempenhar todas as funções prescritas sem que as ligações da instalação sejam quebradas ou alteradas.

	O primeiro parágrafo não se aplica a funções destinadas exclusivamente a ser utilizadas durante a instalação ou quando a verificação é efetuada por um organismo de avaliação acreditado. 

11. 	Quando o dispositivo acessório tiver software associado, que também forneça funções diferentes das prescritas, o software para as características prescritas deve ser identificável e não deve ser influenciado de forma inaceitável por qualquer outro software.

12.	 Um dispositivo acessório deve apresentar um recibo quando o taxímetro passa da posição de funcionamento «Em espera» para a posição de funcionamento «Livre». Deve estar sempre em condições de apresentar um recibo em papel e pode também apresentar um recibo exclusivamente em formato eletrónico. O dispositivo acessório pode ser capaz de produzir vários recibos para o pagamento parcial de uma corrida. Quando o montante ou montantes devem ser faturados, o mesmo se aplica às notas de entrega. Cada recibo e nota de entrega devem conter, pelo menos, as seguintes informações:
1.	se o documento é um recibo ou uma nota de entrega, indicando, respetivamente, «recibo eletrónico» ou «nota de entrega eletrónica», se o documento for apresentado em formato eletrónico;
2.	o número de série do recibo ou da nota de entrega com, pelo menos, seis algarismos na mesma série contínua e crescente de números sequenciais, cada número de série correspondente a uma corrida e, se o dispositivo acessório puder apresentar recibos para pagamento parcial, o número da série seguido de um hífen e o número de série do montante atual a pagar parcialmente, sendo o número de série da primeira prestação de uma corrida «001»;
3.	a data atual (aa.mm.dd), 
4.	nome e número de identificação pessoal da empresa de táxis, número de coordenação ou número de identificação da empresa; 
5.	o endereço postal da empresa de táxis;
6.	o código do condutor ou o número distintivo do condutor de táxi;
7.	o número de matrícula do veículo de táxi;
8.	a hora de início da corrida (tt.mm);
9. 	o momento em que o pagamento parcial é efetuado (tt.mm);
10. o tempo em que a corrida é concluída (tt.mm); 
11. distância percorrida durante a corrida (0,00 km),
12. tarifas utilizadas durante a corrida com apresentação separada do tipo de tarifa e dos valores tarifários;
13.	 uma descrição completa da forma e da medida em que as tarifas e os respetivos valores tarifários foram utilizados para o cálculo do preço das corridas, de modo a que a relação entre o preço cobrado e o desempenho, incluindo eventuais encargos, seja clara e possa ser verificada ex post; e
14. o montante a pagar com apresentação separada do método ou métodos de pagamento utilizados, o montante pago com cada método de pagamento, bem como o IVA e a taxa de IVA incluídos no montante total;
O dispositivo acessório deve ser concebido de modo a que possam ser produzidas cópias dos seis recibos ou notas de entrega mais recentes em papel. Uma cópia do recibo ou da nota de entrega deve conter o termo «KOPIA» na mesma linha que o número de série.

13.	O dispositivo acessório deve ser concebido de modo a que, no final de um período de condução, possa ser produzido em papel um relatório do período de condução com os seguintes conteúdos e contornos:
1.	«RELATÓRIO DO PERÍODO DE CONDUÇÃO», 
2.	número de série com pelo menos seis dígitos,

3.	nome e número de identificação pessoal da empresa de táxis, número de coordenação ou número de identificação da empresa;
4.	o número de matrícula do veículo de táxi; 
5.	o código do condutor ou o número distintivo do condutor de táxi;
6.	o número de certificado e o número de série do taxímetro e do dispositivo acessório, bem como o número de série de cada unidade, se o dispositivo acessório for composto por várias unidades; 
7.	indicações da versão do software e somas de verificação para o software incluído no taxímetro e no dispositivo acessório, 
8.	constante do taxímetro (Tk),
9.	data do selo mais recente (aa.mm.dd);
10.	data e hora em que começou o período de condução (aa.mm.dd, hh.mm);
11.	data e hora em que o período de condução terminou (aaaa.mm.dd, hh.mm),
12.	distância percorrida durante o período de condução (0,00 km), 
13.	distância percorrida durante o período de condução nas configurações de funcionamento «Em serviço» e «Em espera» (0,00 km); 
14.	número de corridas registadas durante o período de condução, com apresentação separada dos números de série da primeira e da última corrida; 
15.	os seguintes valores totalizados no final do período de condução, expressos em nove algarismos sem carateres intermédios, sendo cada algarismo inicialmente igual a zero e sucessivamente substituído por outros algarismos, à medida que os totalizadores são incrementados:
a) a distância total percorrida pelo táxi;
b) a distância total percorrida pelo táxi na posição de funcionamento «Em serviço»;
c) o número total de corridas;
d) o montante total cobrado como encargos adicionais; e
e) o montante total cobrado a título de tarifas;
16.	o montante cobrado durante o período de condução para cada método de pagamento, bem como o IVA e taxa de IVA incluídos no montante total;
17.	espaço para especificar os dados relativos ao período de condução; e
18.	apresentação de todas as corridas registadas durante o período de condução por ordem de número de série, com números de série subsequentes para o montante correspondente a pagar parcialmente, se o dispositivo acessório puder apresentar recibos para pagamento parcial e com apresentação separada das informações referidas nos pontos 12.1, 12.2, 12.8 a 12.12 e 12.14 do presente apêndice;
O dispositivo acessório deve ser concebido de modo a que possam ser produzidas cópias dos relatórios do período de condução dos dois dias mais recentes de funcionamento do equipamento taxímetro e, em qualquer caso, dos 10 períodos de condução mais recentes, em papel. 
Uma cópia do relatório do período de condução deve incluir a palavra «KOPIA» («CÓPIA») na linha 2.

14.	As informações sobre todas as corridas, em conformidade com o ponto 12 do presente apêndice, por ordem de número de série e todos os períodos de condução em conformidade com o ponto 13 do presente apêndice, por ordem de número de série, devem poder ser transferidas de forma digital e sem fios para um centro de informação, tal como especificado na Lei 2014:1020 relativa aos centros de informação e aos centros de reserva para o tráfego de táxis.

15.	O dispositivo acessório deve ser concebido de modo a que um relatório de inspeção do taxímetro possa ser produzido em papel, independentemente da posição de funcionamento do taxímetro. O conteúdo e a estrutura do relatório são os seguintes:
1.	«INSPEÇÃO TÁXIMÉTRICA».
2.	um número de série com, pelo menos, quatro algarismos; 
3.	identificação da(s) entidade(s) que efetuou a avaliação da conformidade do taxímetro e do dispositivo acessório;

4.	o número de certificado e o número de série do taxímetro e do dispositivo acessório, bem como o número de série de cada unidade, se o dispositivo acessório for composto por várias unidades; 
5.	indicações da versão do software e somas de verificação para o software incluído no taxímetro e no dispositivo acessório,
6.	nome e número de identificação pessoal da empresa de táxis, número de coordenação ou número de identificação da empresa; 
7.	o endereço postal da empresa de táxis;
8.	o número de matrícula do veículo de táxi; 
9.	o código do condutor ou o número distintivo do condutor de táxi; 
10.	os seguintes valores totalizados, expressos em nove algarismos sem carateres intermédios, sendo cada algarismo inicialmente igual a zero e sucessivamente substituídos por outros algarismos, à medida que os totalizadores são incrementados:
a) a distância total percorrida pelo táxi;
b) a distância total percorrida pelo táxi na posição de funcionamento «Em serviço»;
c) o número total de corridas;
d) o montante total cobrado como encargos adicionais; e
e) o montante total cobrado a título de tarifas;
11.	constante do taxímetro (Tk),
12.	data da inspeção e da selagem mais recente (aa.mm.dd).
13.	o nome e o endereço postal do organismo de controlo;
14.	o número de identificação do organismo de controlo; 
15.	o número de acreditação do organismo de controlo, 
16.	número de série dos relatórios de inspeção para a inspeção do equipamento taxímetro;
17.	apresentação de todas as tarifas utilizadas no taxímetro, indicando o tipo de tarifa e os valores tarifários;
18.	data e hora em que começou o período de condução (aa.mm.dd, hh.mm); 
19.	hora de início da corrida e distância percorrida durante a corrida (tt.mm, 0,00 km);
20.	data e hora da produção (aa.mm.dd, hh.mm); 
21.	espaço para carimbo e assinatura oficial da autoridade de controlo; e
22.	espaço para a assinatura do taxista ou outro representante da empresa de táxi.

16.	Um dispositivo acessório deve ser concebido de modo a que a inspeção da adaptação do equipamento taxímetro ao veículo de táxi possa ser efetuada do seguinte modo: O dispositivo acessório, durante a inspeção a uma distância medida, deve calcular a relação entre a constante do taxímetro regulado e a distância percorrida medida durante a inspeção, após o que deve ser elaborado um relatório em papel. O conteúdo e a estrutura do relatório são os seguintes:
1.	«INSPEÇÃO DE ADAPTAÇÃO».
2.	um número de série com, pelo menos, quatro algarismos;
3.	uma indicação do(s) organismo(s) que efetuou a avaliação da conformidade do taxímetro e do dispositivo acessório; 
4.	o número de certificado e o número de série do taxímetro e do dispositivo acessório, bem como o número de série de cada unidade, se o dispositivo acessório for composto por várias unidades;
5.	indicações da versão do software e somas de verificação para o software incluído no taxímetro e no dispositivo acessório, 
6.	o número de matrícula do veículo de táxi; 
7.	o código do condutor ou o número distintivo do condutor de táxi;
8.	definir constante do taxímetro (Tk), 

9.	distância percorrida medida (D).
10.	Tk dividido por Vt, expresso em percentagem. 
11.	data e hora da produção (aa.mm.dd, hh.mm); 
12.	espaço para carimbo e assinatura oficial da autoridade de controlo; e
13.	espaço para a assinatura do taxista ou outro representante da empresa de táxi.

17.	Para a produção de dados em papel ou em formato eletrónico, devem ser utilizadas as seguintes unidades de medida para a distância percorrida e o tempo decorrido:
1.	distância percorrida: quilómetros; e
2.	tempo decorrido: segundos, minutos ou horas, conforme apropriado para levar em consideração a resolução necessária e a necessidade de evitar mal-entendidos.

18.	Os dados produzidos em papel ou em formato eletrónico devem ser coerentes, se for caso disso, com os totalizadores do taxímetro ou com os valores adicionados aos totalizadores do taxímetro, bem como armazenados de outro modo no taxímetro.

19.	Se a fonte de alimentação de um dispositivo acessório estiver desligada, os dados a produzir em papel ou em formato eletrónico devem ser armazenados durante, pelo menos, dois anos;.
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